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Nesse passo, surge a noção 
contemporânea da nomofilaquia,760 ou 
seja, a função de assegurar a exata 
observância e a uniformidade na 
interpretação da lei.761 Afinal, precedente 
vinculante é, em tese, a mais adequada 
interpretação da norma para certo 
cenário em determinado tempo.762

760

761

762



763

764

763

764

765

765

766

767

768

766

767 Nesse texto vamos cuidar apenas da 
superação, enquanto ferramenta de gestão de 
precedentes. Em texto anterior, nos 
debruçamos sobre a modulação e suas 
principais características e desafios. Ver: 
PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; 
ABDALLA, Gustavo. A necessária 
procedimentalização do instituto da 
modulação de efeitos. In: BUENO, Cassio 
Scarpinella et al. (Coord.). Sistema brasileiro 
de precedentes: propostas e reflexões para 
seu aprimoramento, XV Jornadas Brasileiras de 
Direito Processual Em homenagem ao 
Professor Luiz Guilherme Marinoni e à 
Professora Teresa Arruda Alvim. Londrina: 
Thoth, 2024, p. 619-632.
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809 Cabe destacar que esse é um dos grandes 
fundamentos dos filtros de acesso, tendo o 
próprio STJ reconhecido isso ao julgar o não 
cabimento de reclamação para fazer valer 
precedente obrigatório firmado em recurso 
especial repetitivo. Ver: STJ, Reclamação nº
36.476/SP, Corte Especial, rel. Min. Nancy 
Andrighi, j. 05/02/2020. Sobre o exame do 

tema, remetemos o leitor a: PINHO, Humberto 
Dalla Bernardina de; MARIOTINI, Fabiana 
Gonçalves. Controle de aplicação de tese 
firmada em recurso repetitivo: uma análise 
crítica da reclamação n. 36.476/SP à luz da 
sistemática processual-constitucional. In: O 
CPC de 2015 visto pelo STJ. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2021, v. 1, p. 107-126.
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816 817 É devido o pagamento de honorários 
sucumbenciais à Defensoria Pública, quando 
representa parte vencedora em demanda 
ajuizada contra qualquer ente público, 
inclusive aquele que integra; 2. O valor 
recebido a título de honorários sucumbenciais 
deve ser destinado, exclusivamente, ao 
aparelhamento das Defensorias Públicas, 
vedado o seu rateio entre os membros da 
instituição. STF, RE nº 1.140.005/RJ, rel. Min. 
Roberto Barroso, Tribunal Pleno, j. 23/06/2023, 
Informativo STF n. 1.100.
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